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331ª Ata do Conselho Administrativo do Ipreville

 

Aos vinte e nove dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às nove horas por videoconferência, foram reunidos em sessão ordinária os membros do Conselho
Administrativo do Ipreville. Estiveram presentes os membros titulares do Conselho Administrativo: Guilherme Machado Casali (Presidente do Ipreville), Clarice
Maria Vieira (Presidente do Conselho), Jane Acácia Becker (Presidente SINSEJ), Gustavo Polidoro, Luiz Cláudio Gubert, Douglas Calheiros Machado. Estavam
presentes as conselheiras suplentes: Ketty Elizabeth Benkendorf, Leonor Maria Trisotto e Viviane Czarnobay. Justificaram ausência as conselheiras Sahmara Liz
Botemberger e e Vanessa da Rosa. Estavam presentes ainda, Felipe Popovicz (Gerente Administrativo) e Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral.  A presidente do
conselho Clarice Maria Vieira, abriu a sessão cumprimentando os conselheiros, suplentes e convidados. Dando prosseguimento, leu na sequencia a ordem do dia:
1) Apresentação Prestação de Contas - Fechamento junho/2021: A Gerente Financeira apresentou ao conselho as receitas, contribuições previdenciárias,
parcelamento das contribuições, parcelamentos dos déficits atuariais, imóveis, investimentos, composição dos investimentos, rentabilidade mensal, índices,
despesas liquidadas, resultado previdenciário e patrimônio. O Conselho Fiscal avaliou o movimento contábil do mês junho/2021. O Conselho Administrativo
deliberou e aprovou os balancetes do mês de julho; 2) Explanação referente aos critérios analisados para Emissão de Certificação de Regularidade Previdenciária
(CRP). A Gerente Financeira fez uma explanação a acerca dos critérios analisados para emissão do CRP, informando que há uma série de critérios que são
checados pelo sistema da Secretaria de Previdência como: análise de legislação;  análise de auditoria dos RPPS;  análise equilíbrio financeiro e atuarial;  análise
informações contábeis; análise das informações previdenciárias e repasses;  análise dos investimentos dos recursos previdenciários. Em seguida, a gerente
informou que o extrato de emissão do CRP pode ser acessado através do site da previdência social na aba do CADPREV-web, e fez a demonstração aos
conselheiros, na qual verificaram que os critérios constam sem análise em virtude de decisão judicial. Após, a gerente financeira mostrou ao conselho Calendário
de envio das Informações à Secretaria de Previdência – 2021 e apresentou informações complementares do calendário, ou seja, fundamento legal: Portaria MPS nº
204, de 2008 (art. 5º, XVI, § 1º e § 6º);  Para preenchimento e consulta do DAIR, deverá ser utilizado o CADPREV-Web; A matriz de saldos contábeis deve ser
encaminhada via SICONF à Secretaria do Tesouro Nacional - STN, contendo informações contábeis do Poder/Órgão (PO) = RPPS (10112, 10122 ou 10132); - O
DIPR deve ser preenchido no CADPREV-Ente local (desktop) e consultado por meio do CADPREV-Web; O DRRA deve ser preenchido pelo CADPREV-Ente
local (desktop) e consultado por meio do CADPREV-Web. Conforme previsto na Portaria nº 18.495, de 2020, ficam dispensados os envios dos DRAA anteriores
ao exercício de 2020; Para preenchimento e consulta do DPIN, deverá ser utilizado o CADPREV-web. A gerente Financeira apresentou ainda o Demonstrativo
das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR, os entes federativos informam os dados analíticos das aplicações dos recursos do Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS por eles instituídos, em atendimento ao art. 9º, parágrafo único, da Lei n° 9.717, de 1998 e art. 22 da Portaria MPS n° 402, de 2008,
possibilitando verificar se estão em conformidade com as normas do Conselho Monetário Nacional. Foi apresentado ainda ao conselho avaliação da SPREV,
situação convalidada nos termos do §1º do art. 21 da Resolução nº 3.922/2010. Data da análise:19/07/2021.Conclusão da Análise: Sem Pendência, Irregularidade
Sanada. 3) Eleição Diretoria Conselho Fiscal: Conforme regimento interno do conselho do Ipreville, Art. 18: “A Diretoria é composta por um Presidente, um
Vice-Presidente e um Secretário, eleitos entre os Conselheiros. A eleição será feita a cada dois anos com possibilidade de uma reeleição consecutiva”. A
Presidente do Conselho informou que em virtude desta previsão regimental, será necessário nova eleição para composição da diretoria do conselho. Após
discussão e deliberação o conselho aprovou por unanimidade a seguinte composição. Presidente do conselho: Clarice Maria Vieira, vice-presidente: Gustavo
Polidoro, secretária: Sahmara Liz Botemberger. A Conselheira Viviane Czarnobay pediu para constar em ata que solicitou para a presidente do conselho a
possibilidade de mudar o seu voto quanto aos que se inscreveram para a eleição da diretoria, mas devido a votação já ter sido finalizada, não foi  possível alterar o
voto.  4) Informes Gerais:  a) Presidente do Ipreville informou ao conselho que o poder judiciário concedeu uma liminar ao município de Joinville para concessão
do CRP judicial, sendo que este terá validade até 18 de dezembro do corrente ano; b) O Presidente do Ipreville informou ao conselho que o Projeto de Lei da
Reforma da Previdência Municipal encontra-se parado na Câmara de Vereadores de Joinville, em virtude de avaliação atuarial independente solicitada pelo
SINSEJ. A empresa que está fazendo o cálculo é  a empresa Gestor Um. A empresa contratada pelo SINSEJ - Gestor Um – Solicitou prorrogação do prazo de
entrega dos relatórios de auditoria e do calculo atuarial para o próximo dia sete de agosto. O Ipreville continua prontamente respondendo a todos os
questionamentos e enviando todos os materiais solicitados; c)  Processo de Arbitragem - Pátria Investimentos: A gerente financeira apresentou os
encaminhamentos e posicionamentos, informando que já houve indicação dos árbitros pelas partes, sendo que os requerentes indicaram Norma Jonssen Parente
(ex-Diretora da CVM) e o requerido indicou o Rodrigo Broglia Mendes (professor da USP). Agora, em conjunto, os dois árbitros indicarão o presidente do
tribunal arbitral. O orçamento inicial das custas de arbitragem eram em torno de R$ 25.000,00 e os boletos vieram com um custo de R$ 15.070,47; d) 3º
Congresso Brasileiro de Investimentos - promovido pela ABIPEM/ASSIMPASC na cidade de Florianópolis acontecerá nos dias 15,16 e 17 de Setembro/2021; e) 
Assinamos o Termo de Adesão ao Sistema de Compensação Previdenciária – COMPREV – Portaria SPREV 6.657 de 14/06/2021 - a partir do próximo ano
(01.01.2022) o custeio do sistema será de responsabilidade de cada regime instituidor. Este sistema vai permitir buscar a compensação entre o Regime Geral e o
RPPS e entre os RPPS. A presidente do conselho agradeceu a participação de todos e encerrou a reunião. Sem mais, eu, Aline de Souza Leal, secretária executiva,
redigi a presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada pelos
conselheirosxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
 

Membros presentes:
Clarice Maria Vieira - Presidente Conselho
Guilherme Machado Casali - Diretor Presidente Ipreville
Jane Acácia Becker – Presidente do SINSEJ
Gustavo Polidoro – Titular
Luiz Cláudio Gubert – Titular
Douglas Calheiros Machado – Titular
Maria Matilde Federico - Suplente
Ketty Elizabeth Benkendorf – Suplente
Leonor Maria Trisotto  – Suplente
Viviane Czarnobay -  Suplente
 
*[assinatura eletrônica] – (Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014).                    

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali, Diretor (a) Presidente, em 02/09/2021, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Calheiros Machado, Servidor(a) Público(a), em 02/09/2021, às 09:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Clarice Maria Vieira, Usuário Externo, em 02/09/2021, às 11:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.



Documento assinado eletronicamente por Gustavo Polidoro, Servidor(a) Público(a), em 02/09/2021, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maria Matilde Koschnik Federico, Usuário Externo, em 02/09/2021, às 13:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ketty Elizabeth Benkendorf, Servidor(a) Público(a), em 17/09/2021, às 08:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Claudio Gubert, Usuário Externo, em 30/09/2021, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010328206 e o código CRC
3F483DC5.
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